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Expediente

O Diário Oficial de Caçapava é uma 
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Direta e Indireta do Município de 
Caçapava, Conforme Lei Municipal nº 
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Demais edições do Diário Oficial 
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eletrônico: 
https://cacapava.sp.gov.br/diario-
oficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e 
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FUSAM (FUNDAÇÃO DE SAÚDE E 
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63 - Centro, Caçapava/SP - CEP: 
12281-450 
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Caçapava, 15 de abril de 2024

Ref.: processo nº 9612/2023 – Notificação Preliminar

 

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento 
Urbano vem por meio deste informar que o Sr Marcos da Silva Joaquim, CPF 273.256.618-78, Endereço Rua 
Quinze de Novembro nº 359, Bairro Centro, neste município, foi notificado no dia 10/11/2023, pela 
Fiscalização de Obras, no endereço sito a Rua Rui Barbosa nº 232, Jardim São José, 
Classificação 04.007.075-000, neste município, para construir/reconstruir a calçada de acordo da Lei 
1507/1972, artigos 92 e 94, no prazo de 30 dias. O não atendimento deste artigo acarretará em multa de 
R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) de acordo com a Tabela da Lei 5744/2019. Tal publicação se faz 
necessária pois não houve retorno do Aviso de Recebimento de AR e nem da Devolução da Carta AR pela 
Agência Correios.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras

 

 

Caçapava, 15 de abril de 2024

Ref.: processo nº 1136/2024 – Notificação Preliminar

 

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento 
Urbano vem por meio deste informar que o Sr Marcelo Freitas de Lima, CPF 183.889.638-48, Endereço Rua 
Prof. Sylvio Franco de Siqueira nº 80, Bairro Vila Resende, neste município, foi notificado no 
dia 07/02/2024, pela Fiscalização de Obras, no endereço sito a Rua Gonçalves Dias s/nº, Gleba F, Lote 10, 
Vila Santos Classificação 02.076.011-000, neste município, para construir/reconstruir a calçada de acordo 
da Lei 1507/1972, artigos 92 e 94, no prazo de 30 dias. O não atendimento deste artigo acarretará em 
multa de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) de acordo com a Tabela da Lei 5744/2019. Tal 
publicação se faz necessária pois houve retorno da Devolução da Carta AR pela Agência Correios, onde a 
informa que foram realizadas 4 tentativas de entrega da correspondência não obtendo sucesso.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras
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Caçapava, 15 de abril de 2024

Ref.: processo nº 6357/2023 – Notificação Preliminar

 

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento 
Urbano vem por meio deste informar que o Sr. Clebio Marco de Carvalho Siqueira, CPF 703.853.437-87, 
Endereço Trav. Ezequiel Freire, nº 63, Bairro Centro, neste município, foi autuado através do A.I.M, Série 
DPU 04, Nº 0053, no dia 21/02/2024, pela Fiscalização de Obras, no  endereço Trav. Ezequiel Freire nº 63, 
Classificação 01.012.012.000 , Bairro Centro, neste município, por não atender a notificação de 11/07/2023 
(“Reincidência” construir/reconstruir a calçada) violando os artigos 92 e 94 da Lei 1507/1972, cuja multa é 
de R$ 1700,00 (Mil e setecentos reais), de acordo com tabela da Lei 5744/2019. Tal publicação se faz 
necessária pois a Agência dos Correios informou em devolução de carta AR que o notificado foi avisado por 
4 vezes, mas o autuado não se manifestou.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras

 

 

Caçapava, 15 de abril de 2024

Ref.: processo nº 9607/2023 – Notificação Preliminar

 

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento 
Urbano vem por meio deste informar que a Construtora Gazola Ltda , CNPJ 10.304.373.0001/00, Endereço 
Avenida Doutor João Batista Soares de Queiroz Júnior nº 972, Sala 03, Bairro Jardim das Industrias, no 
município, de São José dos Campos foi autuado através A.I.M. Série DPU-02, Nº 0038, lavrado no 
dia 29/02/2024, pela Fiscalização de Obras, no endereço sito a Rua Capitão Carlos de Moura nº 232, Bairro 
Vila Pantaleão, neste município, por não construir/reconstruir calçada, violando assim os artigos 92º e 94º. 
 A multa cujo o valor é R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) de acordo com a Tabela da Lei 5744/2019. 
  Prazo para recurso ou recolhimento do A.I.M 15 (quinze) dias. Tal publicação se faz necessária pois a 
Agência dos Correios informou que foram realizadas 3 tentativas de entrega e o destinatário estava 
ausente..

Atenciosamente,

 

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras
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FUSAM - FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO DE 
CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/000143

Revogação
Por intermédio da sua Presidente Sra. Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias  REVOGA o Processo nº. 
164/2023 - Pregão Presencial nº 043/2023 - SRP n.º 033/2023 - Objeto: Locação de Ambulância Simples e 
UTI tipo II a FUSAM , Fundação de Saúde e  Assistência do Município de Caçapava  , por motivo de 
interesse público. Caçapava/SP, 15/04/2024.

REVOGAÇÃO - FUSAM Edição nº 295, 15 de abril de 2024

Página 4 de 21

Edição nº 295 - Caçapava, 15 de abril de 2024
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EDITAL 001/SMCT/2024 - CONTRATAÇÕES PARA DESENVOLVIMENTO 
DO PROJETO HIP HOP TAIADA POR MEIO DA EMENDA PARLAMENTAR 
2023.021.45662 HIP HOP EM CENA

Edição nº 295, 15 de abril de 2024

Página 6 de 21

Edição nº 295 - Caçapava, 15 de abril de 2024



EDITAL 001/SMCT/2024 - ERRATA - EVENTO VIVA+MOÇOTA - EDIÇÃO 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE 2024 Edição nº 295, 15 de abril de 2024
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PROCESSO Nº 5384/2021 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
005/SMS/2023 - CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA CELEBRAÇÃO DE 
CONTRATO DE GESTÃO COM ORGANIZAÇÕES SOCIAIS ATRAVÉS DE 
SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE PROJETOS DE TRABALHO

Edição nº 295, 15 de abril de 2024
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE Edição nº 295, 15 de abril de 2024
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LEI Nº 6140, DE 11 DE ABRIL DE 2024

Projeto de Lei nº 07/2024

Autor: Vereador Adilson Henrique França

Modifica a Lei nº 3.456, de 06 de maio de 1997, que denomina Professora Olívia Alegri a estrada vicinal 
que especifica.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 1 4 0

 

Art. 1º Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 1º da Lei Municipal nº 3.456, de 06 de maio de 1997, com 
a seguinte redação:

 

“Art. 1º …

 

Parágrafo único. Fica denominada Avenida Professora Olívia Alegri o trecho da Estrada Vicinal Professora 
Olívia Alegri, entre a Rua Maria Matilde Calixto Paulista até o cruzamento com a Rua Dr. Bernardo Gavião 
Monteiro.” (NR)

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 11 de abril de 2024.

 

LEI Nº 6140, DE 11 DE ABRIL DE 2024 Edição nº 295, 15 de abril de 2024
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Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6139, DE 11 DE ABRIL DE 2024

Projeto de Lei nº 06/2024

Autora: Vereadora Telma de Fátima Lima Vieira

Institui no Município de Caçapava o “Dia Municipal da Saúde Única” e dá outras providências.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

L E I nº 6 1 3 9

Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal da Saúde Única” no Município de Caçapava a ser celebrado, 
anualmente, no dia 03 de novembro.

 

Parágrafo único. Entende-se por Saúde Única a relação indissociável entre as saúdes animal, humana e 
ambiental.

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 11 de abril de 2024.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal

LEI Nº 6139, DE 11 DE ABRIL DE 2024 Edição nº 295, 15 de abril de 2024
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LEI Nº 6138, DE 11 DE ABRIL DE 2024

Projeto de Lei nº 05/2024

Autor: Vereador Adilson Henrique França

Denomina “Alan David Briza” a ciclovia que especifica.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

L E I nº 6 1 3 8

Art. 1º Fica denominada “Alan David Briza” a ciclovia em construção na Estrada Municipal “Professora 
Olivia Alegri”, no Bairro Caçapava Velha.

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 11 de abril de 2024.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal

LEI Nº 6138, DE 11 DE ABRIL DE 2024 Edição nº 295, 15 de abril de 2024
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/AUTORIZO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2463/2024

 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO – ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA – CNPJ:45.189.305/0001-21

CONTRATADA: COMERCIAL AGROPECUARIA SCARPARO LTDA

CNPJ: 56.780.901/0001-06

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINA LAVADORA E SECADORA DE PISO.

DISPENSA N.º008/2024

VALOR TOTAL: R$ 16.560,00 (Dezesseis Mil Quinhentos e Sessenta Reais)

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA – PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/AUTORIZO Edição nº 295, 15 de abril de 2024
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DECRETO Nº 5023 DE 11 DE MARÇO DE 2024 Edição nº 295, 15 de abril de 2024
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º2978/2024-DISPENSA N.º014/2024

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, em conformidade com o art. 75,II, C/C § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos e o Decreto Municipal N.º 4985/2023, torna público que 
a Administração pretende realizar Contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços 
de “SISTEMAS DE AUTENTICAÇÃO E SEGURANÇA COM LOCAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO”.

JUSTIFICATIVA:

A justificativa da implantação de câmeras de monitoramento na região central é fundamental para promover a segurança viária 
e garantir a fluidez do tráfego, contribuindo para a redução de acidentes e a melhoria da mobilidade urbana.

A análise dos dados captados pelas câmeras possibilitará a identificação de pontos críticos, padrões de comportamento dos 
condutores e pedestres, bem como a detecção de infrações de trânsito, possibilitando a implementação de medidas corretivas e 
preventivas mais eficazes.

Além disso, as câmeras servirão como ferramenta de apoio para as autoridades no controle do tráfego durante eventos, obras e 
situações de emergência, auxiliando na gestão do fluxo de veículos e na tomada de decisões mais assertivas. Dessa forma, a 
aquisição das câmeras se mostra essencial para aprimorar a segurança e a eficiência do trânsito na região central, promovendo 
um ambiente urbano mais seguro e organizado.

É de suma importância a contratação de empresa especializada em realizar serviços de sistema de monitoramento, com o 
objetivo de obter um serviço de monitoramento mais eficaz e eficiente levando em considerações características como 
desempenho, flexibilidade, escalabilidade e custo-benefício, entre outros motivos, possibilitando flexibilidade e equidade na 
aplicação dos recursos para monitoramento nos locais determinados pelo município.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:04160 3.3.90.40. 15 452 8001 2508

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 
em que a Administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas a CPL até 
18/04/2024. 
Os interessados em apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e-mail: 
cpl@cacapava.sp.gov.br

Valor estimado do serviço é de R$ 52.121,00 (Cinquenta e Dois Mil Cento e Vinte e Um Reais)

Caçapava, 15 de abril de 2024.

Marcos Eduardo Bertti 
Secretário de Gestão Pública
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